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 Despacho do Secretário, de 7-12-15
Processo: Prot. ATP GS 12.847/15 (PAD 28BPMM-

001/06/2010).
Interessado: Carlos Eduardo da Silva – ex-Sd PM.
Assunto: Recurso Hierárquico.
Decisão: Recurso não conhecido por falta das condições de 

admissibilidade. Mantida a decisão recorrida (Adv. Dr. Wilson 
Ricardo Vitorio dos Santos – OAB/SP 314.909).

 GRUPOS SETORIAIS DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E FINANÇAS PÚBLICAS

 Comunicado
Em obediência ao artigo 5º da Lei 8.666/93, e conforme 

comunicado DOF 34/2000 de 01-07-2000, justificamos e indi-
camos, a seguir, os pagamentos necessários que deverão ser 
providenciados de imediato, pelo fato de envolver despesas 
inadiáveis e imprescindíveis de custeio e investimento.Tais 
pagamentos, considerada a excepcionalidade de cada caso, 
estão sendo autorizados independente da ordem cronológica de 
sua inscrição no SIAFEM.

PDS a serem pagas
180001
Data: 14-12-2015

UG PD VALOR

180101 2015PD01718 11.126,65
180101 2015PD01749 537
180101 2015PD01757 11.330,21
180101 2015PD01761 24.729,96
180101 2015PD01762 270,04
180101 2015PD01773 25.221,60
180101 2015PD01780 11.737,82
180101 2015PD01785 1.447,31
180101 2015PD01796 25.000,00
180101 2015PD01797 83.333,37
180101 2015PD01853 1.952,04
180103 2015PD00234 17.661,08
180106 2015PD00501 426,29
180106 2015PD00524 11.404,37
180107 2015PD00283 3.690,49
180107 2015PD00285 68,85
180108 2015PD00276 4.097,09
180108 2015PD00277 553,71
180109 2015PD00217 49,67
180109 2015PD00218 6.044,61
180110 2015PD00455 495
180110 2015PD00461 826,15
180110 2015PD00465 9.117,42
180110 2015PD00470 65,8
180111 2015PD01257 206,15
180111 2015PD01290 5.748,94
180111 2015PD01322 4.626,12
180111 2015PD01348 11.091,32
180111 2015PD01447 12.477,02
180111 2015PD01448 318,72
180112 2015PD00883 1.875,97
180112 2015PD00893 1.752,39
180112 2015PD00894 1.772,62
180112 2015PD00895 1.982,85
180112 2015PD00896 2.256,15
180112 2015PD00906 928,85
180112 2015PD00907 1.018,32
180112 2015PD00908 3.380,01
180112 2015PD00916 1.552,24
180112 2015PD00917 337,39
180112 2015PD00918 13,41
180112 2015PD00921 654,14
180112 2015PD00961 229,49
180113 2015PD00393 1.439,46
180113 2015PD00396 5.316,03
180113 2015PD00397 3.651,96
180113 2015PD00432 27.591,19
180113 2015PD00433 29.150,74
180114 2015PD00870 75,56
180114 2015PD00881 18.858,38
180116 2015PD00246 17.283,52
180121 2015PD01056 10.029,71
180121 2015PD01057 9.419,23
180122 2015PD00312 1.200,10
180124 2015PD01055 797,98
180124 2015PD01056 4.292,51
180124 2015PD01062 831,1
180124 2015PD01064 14.000,00
180130 2015PD01063 21.351,67
180130 2015PD01134 3.160,38
180130 2015PD01135 56,02
180130 2015PD01136 1.265,07
180130 2015PD01137 521,33
180130 2015PD01138 1.806,34
180130 2015PD01139 209,67
180130 2015PD01141 33.189,29
180131 2015PD00598 456,02
180131 2015PD00719 302,44
180131 2015PD00747 12.244,35
180132 2015PD01127 19.721,02
180134 2015PD00551 127.188,47
180134 2015PD00574 657,12
180134 2015PD00575 1.832,00
180134 2015PD00580 5.488,72
180146 2015PD00718 487,8
180146 2015PD00727 10.109,73
180146 2015PD00728 935,14
180152 2015PD00756 876,01
180152 2015PD00757 324,74
180152 2015PD00758 36.399,62
180152 2015PD00790 619,64
180152 2015PD00800 59,5
180153 2015PD00568 7.649,61
180154 2015PD02962 31.021,25
180154 2015PD02963 87.820,73
180154 2015PD03348 23.343,10
180154 2015PD03351 17.344,96
180154 2015PD03421 1.859,74
180154 2015PD03424 92,8
180155 2015PD04495 42.632,76
180155 2015PD04498 35.501,19
180155 2015PD04804 26.789,22
180155 2015PD04808 28.801,87
180155 2015PD04820 794,76
180156 2015PD04693 175,53
180156 2015PD04696 2.398,81
180156 2015PD04697 4.433,28
180156 2015PD04709 3.965,22
180156 2015PD04765 2.593,79
180156 2015PD04767 511,77
180156 2015PD04769 1.379,02
180156 2015PD05033 2.406,06
180156 2015PD05118 12.945,18
180156 2015PD05202 23,52
180156 2015PD05275 4.610,26
180156 2015PD05276 806,88
180156 2015PD05279 1.299,36
180156 2015PD05280 26.643,52
180156 2015PD05281 80,07
180156 2015PD05363 44,62
180156 2015PD05364 865,7
180156 2015PD05365 348,06
180156 2015PD05366 44,62
180156 2015PD05367 547,4

XVI - Sistema de Vigilância Agropecuária Internacional;
XVII - Outros órgãos ou entidades públicas ou privadas, 

definidos pela Comissão.
Art. 6º Ao Coordenador da COESGE/SSP/2016 incumbe:
I - convocar e coordenar as sessões ordinárias e extraor-

dinárias;
II - fazer executar as decisões tomadas na Comissão;
III - representar externamente a Comissão ou, no caso da 

sua ausência e do Coordenador Adjunto, designar quem o faça;
IV - dispor sobre as atividades internas e os demais assun-

tos administrativos da Comissão.
Art. 7º A Secretaria da Segurança Pública designará servi-

dores para compor a Secretaria Executiva da Comissão, que terá 
as seguintes atribuições:

I - orientar, controlar, elaborar e acompanhar o plano de 
trabalho da Comissão;

II - providenciar e controlar a logística de recursos humanos 
e materiais da Comissão;

III - dar cumprimento às orientações do Coordenador da 
Comissão e a este prestar informações;

IV - promover a uniformização e padronização de docu-
mentos;

V – preparar despachos e controlar o expediente do Coor-
denador da Comissão;

VI - secretariar as reuniões e sessões, lavrar as atas e pro-
mover medidas destinadas ao cumprimento das decisões;

VII - providenciar a execução do trabalho de digitalização 
de documentos e manutenção do arquivo;

VIII - dar cumprimento às demais atividades administrativas 
da Comissão, conforme disposições do Coordenador.

CAPITULO II
DAS FINALIDADES DA COMISSÃO
Art. 8º São finalidades da COESGE/SSP/2016:
I - promover a coordenação e integração das atividades de 

planejamento da Segurança Pública e da Casa Militar para os 
Jogos Rio 2016 no Estado de São Paulo;

II - fomentar a realização de exercícios conjuntos;
III - zelar pela observância e cumprimento das diretrizes 

contidas no Plano Estratégico de Segurança dos Jogos Rio 2016;
IV - promover a elaboração e aprovar os documentos 

normativos essenciais à realização da Operação de Segurança 
Pública e Defesa Civil dos Jogos Rio 2016 no Estado de São 
Paulo;

V - promover a elaboração e aprovar o Plano Tático Integra-
do das ações de segurança pública e defesa civil para os Jogos 
Rio 2016 no Estado de São Paulo;

VI - zelar pela conformidade entre os planos operacionais 
elaborados pelas instituições e o Plano Tático Integrado das 
ações de segurança pública e defesa civil para os Jogos Rio 
2016;

VII - promover o intercâmbio de informações entre os 
órgãos integrantes da Comissão;

VIII - identificar necessidades da operação de Segurança 
Pública e da Casa Militar para os Jogos Rio 2016, promover as 
discussões e adotar as providências necessárias;

IX - promover o intercâmbio de informações entre a COES-
GE/SSP/2016 e as demais Comissões Estaduais de Segurança 
Pública e Defesa Civil, visando a padronização de procedimen-
tos;

X - funcionar como comitê estratégico regional de Seguran-
ça Pública e Defesa Civil durante o período operacional.

CAPÍTULO III
DOS CRITÉRIOS ORIENTADORES PARA O PLANEJAMENTO
Art. 9° As atividades de planejamento serão orientadas 

pelos seguintes critérios:
I - integração e interoperabilidade de sistemas, instituições 

e pessoas;
II - complementaridade de ações, respeitado o princípio da 

liderança situacional;
III - gerenciamento de riscos, prevenção de incidentes, 

preparação para respostas e contingências, redução de danos, 
retomada e continuidade de atividades;

IV - gestão participativa;
V - elaboração e execução de planos sintonizados, comple-

mentares e colaborativos, inclusive com as estruturas e planos 
do Comitê Organizador Rio 2016;

VI – observação às diretrizes e padrões operacionais 
emanados da COESRIO2016 que promovam a integração, 
compatibilização, alinhamento e unicidade da operação de 
segurança dos Jogos Rio 2016 em todos os Estados em que haja 
atividades olímpicas;

VII - respeito às atribuições legais e constitucionais dos 
entes federados, bem como às soluções administrativas e opera-
cionais adotadas pelos órgãos ou instituições.

CAPÍTULO IV
DAS OFICINAS TEMÁTICAS
Art. 10 A COESGE/SSP/2016 poderá deliberar pela criação 

de Oficinas Temáticas como fóruns de discussão para elabora-
ção de proposta de atuação integrada dos órgãos, referentes 
a assuntos ou áreas específicas, bem como sobre grupos de 
coordenação dos serviços integrados.

§ 1º A coordenação das Oficinas Temáticas observará o 
princípio da liderança situacional e seus integrantes serão 
indicados pelas instituições dentre profissionais de seus quadros 
com conhecimento técnico e efetiva experiência nas respectivas 
áreas.

§ 2º As Oficinas Temáticas serão criadas por portaria do 
Coordenador, na qual constarão as instituições integrantes, 
objeto e prazo para conclusão dos trabalhos.

CAPÍTULO V
DAS SESSÕES
Art. 11 As sessões da Comissão serão:
I - Ordinárias;
II - Extraordinárias.
§ 1º As sessões ordinárias ocorrerão com frequência mínima 

mensal, cabendo ao Coordenador realizar sua convocação com 
antecedência mínima de dez dias.

§ 2º As sessões extraordinárias instalar-se-ão por maioria 
simples de seus membros, mediante convocação do Coordena-
dor, com antecedência mínima de três dias úteis.

§ 3º Os membros da Comissão poderão solicitar ao Coor-
denador a convocação de sessão extraordinária, desde que 
assuntos urgentes e relevantes assim recomendem.

§ 4º Durante o período operacional a Comissão deliberará 
sobre a sua forma e periodicidade de funcionamento.

Art. 12 As sessões ordinárias da Comissão terão o seguinte 
procedimento:

I - abertura;
II - apreciação e aprovação da ata da sessão anterior;
III - leitura da pauta do dia;
IV - discussão e deliberação sobre a pauta;
V - outros assuntos julgados convenientes pelo Coorde-

nador;
VI - encaminhamentos.
§ 1° As propostas de pauta para as sessões serão enviadas 

pelos membros da Comissão à Secretaria em até cinco dias úteis 
antes da data da sessão ordinária.

§ 2º Após cada sessão, no prazo de até cinco dias úteis, 
as atas serão enviadas, por meio eletrônico, aos membros da 
Comissão, para análise e observações, e deverão ser devolvidas 
à Secretaria em até dois dias úteis para homologação ou even-
tuais correções.

§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo, no que couber, às 
sessões extraordinárias.

Art. 13 Os casos omissos serão dirimidos pelos Secretários 
que subscrevem a presente portaria.

Art. 14 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Emprego e 
Relações do Trabalho
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 CENTRO DE FINANÇAS
 Comunicado
Nos termos do artigo 5º da Lei Federal 8666/93 de 21.06.93, 

solicitamos o pagamento e a exclusão da Ordem Cronológica 
com:Contratos e Utilidade Pública.

PDS a serem pagas
230001
Data: 14/12/2015

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

230101 2015PD00399 100.000,00
230101 2015PD00400 54.911,09
230101 2015PD00401 21.610,67
TOTAL  176.521,76

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

230102 2015PD00907 70,31
230102 2015PD00912 1.560,00
230102 2015PD00913 4.070,02
230102 2015PD00923 2.818,50
TOTAL  8.518,83

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

230104 2015PD00729 225,37
TOTAL  225,37
TOTAL GERAL  185.265,96

 Segurança Pública
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Portaria Conjunta 01, de 10-12-2015

Cria e disciplina a Comissão Estadual de Segurança 
Pública e Defesa Civil para os Jogos Rio 2016 no 
estado do São Paulo - COESGE/SSP.

O Secretário Extraordinário de Segurança para Grandes 
Eventos, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 38-G do 
Decreto 7.538, de 01-08-2011, alterado pelo Decreto 7.682, de 
28-02-2012 e o Regimento Interno da Secretaria Extraordinária 
de Segurança para Grandes Eventos, aprovado pela Portaria 
2.164/2011 do Ministério da Justiça, de 29-09-2011, publicada 
no D.O.U. 189, Seção 1, de 30-09-2011; o SECRETÁRIO DA 
SEGURANÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, nomeado por Decreto 
de 01-01-2015, publicado no D.O. de 01-01-2015, e o CHEFE 
DA CASA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das 
atribuições, resolvem:

Art. 1º Criar a Comissão Estadual de Segurança Pública e 
Defesa Civil para os Jogos Rio 2016 em São Paulo - COESGE/
SSP/2016 - e dispor sobre sua composição, organização, atribui-
ções, critérios orientadores e funcionamento.

CAPÍTULO I
DO CONCEITO, DA ESTRUTURA, DA COMPOSIÇÃO E DA 

ORGANIZAÇÃO
Art. 2º A COESGE/SSP/2016 é um fórum deliberativo no 

qual se definirão os parâmetros da atuação coordenada e inte-
grada dos órgãos federais, estaduais e municipais de Segurança 
Pública e de Defesa Civil, bem como de outras entidades rela-
cionadas, respeitando suas atribuições constitucionais e legais.

§ 1º - As definições emanadas da Comissão serão tomadas 
por consenso dos membros presentes.

§ 2º - A COESGE/SSP/2016 desenvolverá seus trabalhos de 
acordo com as informações, orientações, diretrizes e padrões 
operacionais emanados da Comissão Estadual de Segurança 
Pública e Defesa Civil para os jogos Rio 2016 - COESGE/
SSP/2016.

Art. 3º A COESGE/SSP/2016 tem a seguinte estrutura:
I - Coordenador;
II - Coordenador Adjunto;
III - Membros natos;
IV - Membros convidados;
V – Secretaria Executiva.
§ 1º A COESGE/SSP/2016 será coordenada por representan-

te indicado pela Secretaria da Segurança de São Paulo (SSP/SP).
§ 2º O Coordenador Adjunto será indicado pela Secretaria 

Extraordinária de Segurança para Grandes Eventos do Ministério 
da Justiça (SESGE/MJ) incumbindo-lhe substituir o coordenador 
nas suas ausências.

§ 3º O Coordenador e o Coordenador Adjunto serão 
nomeados por meio de Portaria Conjunta, que será publicada 
em Diário Oficial.

§ 4º A Comissão funcionará no Município de São Paulo e 
suas sessões serão realizadas no Centro Integrado de Comando 
e Controle Regional.

Art. 4° São membros natos da COESGE/SSP/2016 represen-
tantes dos seguintes órgãos e instituições:

I – Secretaria da Segurança Pública de São Paulo;
II - Secretaria Extraordinária de Segurança para Grandes 

Eventos do Ministério da Justiça;
III – Casa Militar de São Paulo;
IV - Polícia Civil do Estado do São Paulo;
V - Polícia Militar do Estado do São Paulo;
VI - Corpo de Bombeiros Militar do Estado do São Paulo;
VII – Polícia Técnico-Científica do Estado de São Paulo.
§ 1º Serão ainda convidados para atuar como membros 

natos da Comissão representantes dos seguintes órgãos ou 
instituições, ou de suas representações regionais:

I - Agência Brasileira de Inteligência;
II - Departamento de Polícia Federal;
III- Departamento de Polícia Rodoviária Federal;
IV - Departamento da Força Nacional de Segurança Pública;
V - Guarda Municipal de São Paulo;
VI - Ministério da Defesa.
§ 2º Cada titular indicará substituto para atuar na comissão 

durante suas ausências.
Art. 5º Podem ser convidados a participar da Comissão 

representantes dos seguintes órgãos ou instituições:
I- Administrador Aeroportuário;
II - Agência Nacional de Aviação Civil;
III - Agência Nacional de Vigilância Sanitária;
IV - Agência Nacional de Transportes Terrestres;
V - Autoridade Portuária;
VI - Comissão Nacional de Energia Nuclear;
VII - Comitê Organizador Rio 2016;
VIII - Concessionárias de Serviço Público;
IX - Departamento Estadual de Trânsito;
X - Departamento Penitenciário Nacional;
XI - Ministério da Saúde;
XII - Ministério das Relações Exteriores;
XIII - Receita Federal;
XIV - Secretaria de Aviação Civil;
XV - Secretaria de Estado de Administração Penitenciária;

 Desenvolvimento 
Social
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução Conjunta SG/SELJ/SE/SDS-2, de 14-12-2015

Dispõe sobre os Jogos Regionais dos Idosos - JORI 
e dá providências correlatas

Os Secretários de Governo, de Esporte, Lazer e Juventude, 
da Educação e de Desenvolvimento Social, com fundamento no 
parágrafo único do art. 2º do Dec. 61.115-2015, e considerando 
que a realização dos JORI visa a valorizar e estimular a prática 
esportiva, como fator de promoção da saúde, do bem-estar e 
do resgate da autoestima dos idosos do Estado de São Paulo, 
resolvem:

Artigo 1º - Os Jogos Regionais dos Idosos - JORI, do Pro-
jeto “Viva Mais”, instituído, no âmbito do Programa Estadual 
“São Paulo Amigo do Idoso”, pelo Decreto nº 61.115, de 5 de 
fevereiro de 2015, serão organizados e realizados pelo Fundo 
Social de Solidariedade do Estado de São Paulo - FUSSESP com 
a colaboração das Secretarias de Esporte, Lazer e Juventude, da 
Educação e de Desenvolvimento Social, observadas as disposi-
ções do mencionado diploma legal e desta resolução conjunta.

Artigo 2º – Os Jogos Regionais dos Idosos - JORI têm por 
objetivos, por meio da prática esportiva:

I – proporcionar aos idosos a oportunidade de socialização, 
convívio social e melhoria da qualidade de vida;

II - promover a integração e o intercâmbio entre as dele-
gações dos Fundos Sociais de Solidariedade de Municípios do 
Estado.

Artigo 3º - Os Jogos Regionais dos Idosos- JORI serão reali-
zados anualmente, em 8 (oito) Fases Classificatórias (de 1ª a 8ª) 
e 1 (uma) Fase Final (9ª).

§ 1º - De cada Fase Classificatória participarão idosos de 
municípios compreendidos nas áreas territoriais de atuação das 
Delegacias Regionais Esportivas da Secretaria de Esporte, Lazer 
e Juventude na seguinte conformidade:

1. 1ª Fase, Delegacia Regional de Bauru;
2. 2ª Fase, Delegacias Regionais de Presidente Prudente 

e Marília;
3. 3ª Fase, Delegacia Regional de Sorocaba;
4. 4ª Fase, Delegacia Regional de São José dos Campos;
5. 5ª Fase, Delegacias Regionais de São José do Rio Preto 

e Araçatuba;
6. 6ª Fase, Delegacia Regional de Campinas;
7. 7ª Fase, Delegacias Regionais de Barretos, Franca, Ribei-

rão Preto e Araraquara;
8. 8ª Fase, Delegacias Regionais da Grande São Paulo e 

Litoral.
§ 2º - Da 9ª Fase, Final dos JORI, participarão as equipes 

classificadas em cada uma das fases abrangidas pelo § 1º 
deste artigo.

§ 3º - Os JORI terão 1 (um) gestor para todas as suas fases, 
designado pelo Presidente do Conselho Deliberativo do FUSSESP.

Artigo 4º - A coordenação das ações dos Jogos Regionais 
dos Idosos- JORI, de responsabilidade do Fundo Social de Soli-
dariedade do Estado de São Paulo – FUSSESP com a colaboração 
das Secretarias de Esporte, Lazer e Juventude, da Educação e de 
Desenvolvimento Social, compreende, em especial:

I - a elaboração do Calendário e do Regulamento Geral e 
Técnico anual;

II - o acompanhamento das ações em todas as fases e seus 
desdobramentos;

III - a elaboração, ao final de cada fase, de relatórios ava-
liativos e estatísticos.

Parágrafo único - Para os fins deste artigo:
1. o FUSSESP terá 1 (um) responsável pela coordenação dos 

trabalhos de que trata este artigo, designado pelo Presidente do 
Conselho Deliberativo;

2. cada Secretaria de Estado abrangida pelo “caput” deste 
artigo terá 1 (um) representante junto ao FUSSESP, designado 
pelo Titular da respectiva Pasta.

Artigo 5º - Para a consecução dos objetivos dos Jogos 
Regionais dos Idosos - JORI, definidos pelo artigo 2º desta 
resolução conjunta, os órgãos envolvidos se empenharão na 
realização integrada dos trabalhos, sendo, cada um, responsável 
pelas atividades adiante relacionadas:

I - Fundo Social de Solidariedade do Estado de São Paulo 
- FUSSESP:

a) coordenar a organização, realizar e/ou supervisionar 
todas as fases dos JORI;

b) definir os municípios-sedes para a realização dos JORI;
c) providenciar:
1. a celebração de convênios com os municípios-sedes;
2. a alimentação para atletas, arbitragem e comissão 

técnica;
3. a premiação com troféus e medalhas de 1º, 2º e 3º luga-

res e medalhas de participação;
II - Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude:
a) prever os JORI em seu calendário anual;
b) garantir:
1. a arbitragem em todas as fases;
2. a participação dos servidores, convocados para a presta-

ção de serviços, em todas as reuniões, congressos e fases;
c) providenciar os credenciamentos dos participantes de 

todas as fases;
d) disponibilizar o acesso ao Sistema Integrado de Cadastro:
1. ao Fundo Social de Solidariedade do Estado de São 

Paulo - FUSSESP;
2. aos Fundos Sociais de Solidariedade de Municípios do 

Estado;
3. às pessoas designadas na conformidade do parágrafo 

único do artigo 4º desta resolução conjunta;
e) realizar vistorias técnicas nas praças desportivas e emitir 

parecer quanto à realização dos jogos nos municípios-sedes;
f) adotar as providências necessárias à transferência de 

recursos orçamentários ao FUSSESP para a realização do previs-
to no inciso I, alínea "c", deste artigo;

III - Secretaria da Educação, garantir, quando necessário, 
que os espaços físicos das instalações esportivas e não espor-
tivas das unidades escolares estaduais selecionadas para serem 
utilizadas nos municípios-sedes estejam disponíveis nos dias de 
competição dos JORI;

IV - Secretaria de Desenvolvimento Social, incentivar a par-
ticipação dos idosos, visando à melhoria na qualidade de vida.

Artigo 6º - Esta resolução conjunta entra em vigor na data 
de sua publicação, ficando revogada a Resolução Conjunta SG/
SELJ/SE/SDS-1, de 2-3-2015.

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 2º Termo de Aditamento
Processo SEDS 2113/2014
Parecer C.J. 946/2015
Contrato 34/2014
Contratante: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Contratada: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OPERAÇÃO DE DATA 

CENTER E REDE LÓGICA.
Prazo: 12 (doze) meses
Vigência: 01-12-2015 a 30-11-2016
Data da Assinatura: 01-12-2015.


